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Lei n.o 084/2001
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AUTORTZA O EXECT'TI\:O ADOTAR .r RrOt'çÃO
DA JoRN.{D.{ DE TR{n.{LHo co}r .r»ret'.rÇ,io
pRopoRCroNAL Dos vENCrlrENros .\ JoRN.{DA

REDT;ZIDA.

O povo do Município de lbiracatu-MG. por seus
- - representantes na Câmara Municipal aprova e eu" Prefeito Municipal

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1." - Fica o poder executivo autorizado a adotar a

redução da jomada de trabalho corn adequação proporcional dos

: vencimentos à jornada reduzida.
Art.2." - A Medida constante do Artigo anterior é

forma de adequação aos limites das despesas com pessoal na forma
do Art.169 da constituição disciplinado pela Lei Complementar n.o 96
de 31 de Maio de 1999.

Art.3.'- Revogam-se as disposições em contrário.
Art.4.o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçào.

Ibiracatu. l3 de Julho de 2001.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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